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Estincsa Turfshca de Paraguagu Paullsta ; "
LEI”N" 2 342 DE 0511 212012
Autona do Proleto Mesa le'etora da Cémara Munlclpal _
Dlspﬁe scbre autonzac,‘éo pawa a concesséo" o

- de abono de Natal aos servndores do Poder. *°
| L Legnsiatnm, noexercicio de 2012, o

: 'FERNANDO RODR!GO GARM’S PresMenteda Camara Mun;clpa[ da Est&ncla Turishca de,‘.' L
Paraguacu Paulista, ho uso de. suas atnbuwées\legals. faz saber que’a. Cémara Municipal” - ’
APROVOU e ele, com fundamento no ‘caput’ do art. 48, concowtante com ¢ mcasb W, do
art, 51, ambos da’ Consﬂtungﬁo Fedefal PROMULGA a Segumte Lei:. ' S :

Art. 1° F’ca o Poder Legtslatwo autonzado a conceder um abono de Natal, no valon: de Rs
- 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a cada servidor publico lntegranta do quadro dé-
pessbal da Cémara Munlcapal da Estancla Tunst:ca de Paraguagu Paullsta T

B .‘Parégrafo tnico - O abono de Nalal seré creditado ]unto ao cartﬁo eletrﬁnlco do. PAS- o
(Programa de Alimentacdo do Servrdor Pubhco Mumcmal) pago em uma unlca parcela no

més de dezembro de 2012, . o S o L ,;{__ ik
At 20 Oaborode Natal: RS
~ | =ndo tem natureza salanal : g Lo e
. 'l - nfio se incorpora &'remuneraco para quaasquer efeltos S e
|1l - ndio constitui base de incidéncia de coritribuicao prewdencnéna S

V-~ néo conﬁgura rend;mento tnbutével do servidor.

- Art. 3° As despesas decerrentes desta lei correrao por conta de dotaq:ées orgamenténas ) f_' |
- préprias constantes do ort;amento suplementadas se necesséno : e

. Art. 4° Esta Iel entra em wgor na darta de sua publlcagéo produzmdo efeltos em 4 de o
- rdezembro de 2012 o :

Vo

Estancla Tunstma de Paraguaqu Pauhsta 5 de dezembro de 2012

| '-REGISTRADA na Secretana em tivro propno na data supra e PUBLICADA por Edntai "
-afixado em local publlco de oostume , '
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